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Processo Legislativo Nº 652/2022Projeto de Lei Nº 97/2022Ementa:  “OBRIGA  BARES,  RESTAURANTES,  CASAS  NOTURNAS,ORGANIZADORES  DE  FESTAS  E  SIMILARES  A  ADOTAREM  MEDIDAS  DEAUXÍLIO À MULHER EM SITUAÇÃO DE RISCO”.Iniciativa: VEREADOR PEDRO FERREIRA DE LIMA

PARECER CJR Nº 130/2022 
I – RELATÓRIOA comissão de Justiça e Redação examina o projeto de lei n° 97/2022,de iniciativa do Vereador Pedro Ferreira de Lima, onde traz em sua ementa que“OBRIGA BARES,  RESTAURANTES,  CASAS NOTURNAS,  ORGANIZADORESDE FESTAS E SIMILARES A ADOTAREM MEDIDAS DE AUXÍLIO À MULHEREM SITUAÇÃO DE RISCO”.Em sua justificativa, o Vereador Pedrinho da Gazeta argumenta que “apresente propositura tem por principal objetivo ampliar a segurança as mulheresem alguns locais públicos, evitando a ocorrência de casos de assédio (sexual emoral), importunação sexual e violência. Visa-se também, o treinamento dos pro-fissionais desses estabelecimentos a saberem agir diante dos atos mencionados eassim auxiliarem corretamente mulheres que se sintam vitimadas, é importante sa-lientar que tais medidas tornarão esses ambientes mais receptivos e menos teme-rário às mulheres, que por vezes deixam de frequentá-los por insegurança de se-rem vítimas da violência de gênero”.Justifica ainda o nobre Edil que “a propositura vem com o intuito de darcumprimento a lei 11.340/2006, a Lei Maria da Penha, visto que a lei estabeleceque cabe a família, a sociedade e ao poder público assegurar a mulher, à liberda-de, à dignidade, e resguardá-la de toda forma de discriminação e violência”.Após breve relatório, segue o parecer.
II – ANÁLISESegundo  o  inciso  I  do  Art.  52  do  Regimento  Interno  da  CâmaraMunicipal de Araucária, compete a Comissão de Constituição e Justiça analisarmatérias levando em consideração os aspectos constitucional, legal, regimental,jurídico, da técnica legislativa, conforme segue:“Art. 52 Compete
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I  -  à  Comissão  de  Justiça  e  Redação,  os  aspectosconstitucional,  legal,  regimental,  jurídico,  de  técnicalegislativa  de  todas  as  proposições  e  elaboração  daredação final, na conformidade do aprovado, salvo asexceções  previstas  neste  Regimento  (Art.  154,  §  2º;Art. 158; Art. 159, III e Art. 163, § 2º);”

Tendo  em  vista  o  Art.  30,  inciso  I  da  Constituição  Federal  eposteriormente transcrito para a Lei  Orgânica de Araucária,  através do Art.  5°,inciso I, que compete ao Município legislar sobre interesse local. “Art. 30. Compete aos Municípios:I - legislar sobre assuntos de interesse local;”
Em consideração o Art. 40, § 1°, “a” da Lei Orgânica do Município deAraucária,  os  projetos  de  lei  podem ser  de  autoria  dos  vereadores,  conformeconsta abaixo: “Art.  40  O  processo  legislativo  compreende  aelaboração de:§ 1º A iniciativa dos Projetos de Lei é de competência:a) do Vereador;”
No  mesmo  fundamento,  a  Lei  Orgânica  do  Município  de  Araucáriademanda no art. 10, que é de competência da Câmara decidir sobre matéria doMunicípio, in verbis: “Art. 10 Compete à Câmara Municipal deliberar sobre amatéria da competência do Município, sujeita à sançãodo Prefeito, especialmente sobre:(…)XVI – propor medidas que complementem a LegislaçãoEstadual e Federal no que couber.”
A Constituição Federal apregoa em seu art. 5° inciso I, que: “Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção dequalquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aosestrangeiros  residentes  no  País  a  inviolabilidade  dodireito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e àpropriedade, nos termos seguintes:
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I  -  homens  e  mulheres  são  iguais  em  direitos  eobrigações, nos termos desta Constituição.”

E em relação a segurança da mulher,  o  art.  3°  da  Lei  11.340/2006preconiza que: “Art. 3º Serão asseguradas às mulheres as condiçõespara  o  exercício  efetivo  dos  direitos  à  vida,  àsegurança,  à  saúde,  à  alimentação,  à  educação,  àcultura, à moradia, ao acesso à justiça, ao esporte, aolazer,  ao  trabalho,  à  cidadania,  à  liberdade,  àdignidade,  ao  respeito  e  à  convivência  familiar  ecomunitária.”
Sob estas perspectivas, entendemos que a propositura em análise deveser  objeto  de  proposição  a  ser  apresentada  pelo  Poder  Executivo,  entretanto,merece prosperar pois está revestida de boas intenções e é de relevante interessepúblico. Em  vista  a  lei  complementar  n°  95  de  1998,  que  dispõe  sobre  aelaboração, a redação, a alteração e a consolidação das leis, conforme determinao parágrafo único do art. 59 da Constituição Federal, e estabelece normas para aconsolidação dos atos normativos que menciona, a propositura encontra-se dentrodas técnicas legislativas.Dessa forma, no que cabe a essa Comissão analisar, considerando osaspectos da legalidade, juridicidade e técnica legislativa, não há óbice que impeçaa tramitação normal desse Projeto de Lei ora apresentado.

III – VOTODiante das razões citadas acima, não foram encontrados impedimentosque  limitem  a  tramitação  do  Projeto  de  Lei,  sendo  assim,  considerando  osaspectos da legalidade, juridicidade e técnica legislativa, no que cabe a Comissãode Justiça e Redação analisar, sou favorável ao trâmite normal do Projeto deLei ora apresentado.Dessa forma, submeto o parecer para apreciação dos demais membros dacomissão. É o parecer. Sala das Comissões, 20 de maio de 2022.
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ASSINADO DIGITALMENTEVer. Aparecido da ReciclagemRelator CJR
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DIRETORIA	DO	PROCESSO	LEGISLATIVO	–	DIPROLESALA DAS COMISSÕES TÉCNICAS

VOTAÇÃO DE PARECER 
Na reunião realizada no dia 26 de maio de 2022 na Sala da Presidência da Câmara Municipal deAraucária, os Vereadores Ben Hur Custódio de Oliveira e Pedro de Lima, membros da Comissãode Justiça e Redação, votaram favoráveis ao Parecer n° 130/2022 - CJR, referente ao Projeto deLei nº 97/2022. 

Araucária, 26 de maio de 2022.
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